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k- HORIZONTE 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI 
N° 016/2023 

Denomina de Rivaldo Nogueira Neri a Areninha do 

bairro Cajueiro da Malhada e dá outras providências. 

PARECER n° 013/2023 

RELATÓRIO: 

PODER 

EXECUTIVO 

Trata o Projeto de Lei em epigrafe de iniciativa do Poder Executivo onde o mesmo foi encaminhado a 
esta Comissão e cumprindo os trâmites legais, para análise e a emissão do parecer. 

PARECER: 

Conforme Art. 55, inciso I, alínea a, cabe à Comissão de Constituição e Justiça, opinar quanto ao 
aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e técnico legislativo de preposições sujeitas à 

apreciação da Câmara ou de suas Comissões. " 

Analisando minunciosamente o Projeto de Lei em tela, não se vislumbra nenhuma ilegalidade e não 
havendo qualquer óbice quanto ao aspecto jurídico legal. 

VOTO DA COMISSÃO: 

Assim, essa Comissão, entende pela CONSTITUCIONALIDADE E PLENA LEGALIDADE do PROJETO DE 
LEI N° 016/2023, do Poder Executivo, opinando pelo regular prosseguimento do processo legislativo 
referente ao mesmo. 

SALA DAS COMISSÕES DA CÂP‘RA MUNICIPAL DE HORIZONTE, aos 03 dias do mês de 
março de 2023. ( 

Presidente: RHENAN C E ASSUNÇÃO — PSB; 

Vice-Presidente: NTON1 ARLOS GOMES — PDT; 

Membro: IS (1-5( US-É\ ---1ASCIMENTO - SD 

Av. Francisco Eudes Ximenes, 123 - Centro - Horizonte/CE - CEP: 62.880-078 

PABX: 85 3336.1101 - FAX 85 3336.1130 1 CNP3: 02.121.797/0001-00 - CGF: 06.920.446-2 

49 @c m h o ri zon te of ici I câmaramunicipaldehorizonte-poderlegisiativo Ocontatos@horizonte.ce.leg.br 


